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lado par da Rua Mário Ybarra de Almeida, com 20,4 (vinte 
vírgula quatro) metros de extensão, ressalvados 5,4 (cinco 
vírgula quatro) metros para a “faixa de pedestres”, perfazendo 
15,0 (quinze) metros de extensão útil, capacidade para 03 (três) 
vagas, índice de rotatividade igual a 3,3 (três vírgula três) carros 
por vaga, totalizando 10 (dez) permissionários e a ser sinalizado 
conforme o Projeto NUMENC n° 911-0037/17-9.

Art. 2º – A operação do ponto da forma descrita dar-se-
-á após a implantação da respectiva sinalização horizontal e 
vertical.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Portaria 253/16-DTP.GAB.

PORTARIA N.º 099/17, DTP.GAB DE 28 DE ABRIL 
DE 2017.

Remaneja o ponto privativo n.º 1778 (C.L.P. 02.12.008) 
para estacionamento de táxi, categoria comum e dá outras 
providências.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLI-
COS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
consoante o disposto na Portaria n.º 037/1990 – SMT/GAB e 
a vista da proposta formulada pela Divisão de Planejamento 
Operacional, Projetos e Pesquisas – DTP-1 através do Processo 
n.º 2017-0.042.253-3.

RESOLVE:
Art. 1º – Remanejar o ponto privativo nº 1778 (C.L.P. 

02.12.008), para estacionamento de táxi, categoria “comum”, 
na Rua Sena (Prefeitura Regional Santana/Tucuruvi), lado ímpar, 
entre a Avenida Cel. Sezefredo Fagundes e a Avenida Profª 
Virgília Rodrigues Alves de Carvalho Pinto, para a mesma via, 
mesmo lado, entre as mesmas avenidas, iniciando a 9,40 (nove 
vírgula quarenta) metros do alinhamento da guia, lado ímpar 
da Av. Cel. Sezefredo Fagundes, com 15 (quinze) metros de 
extensão útil, capacidade para 03 (três) vagas, índice de rotati-
vidade igual a 03 (três) carros por vaga, totalizando 09 (nove) 
permissionários a ser sinalizado conforme projeto NUMENC nº 
911-0036/17-2.

Art. 2º – A operação do ponto da forma descrita dar-se-
-à após a implantação da respectiva sinalização horizontal e 
vertical.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário e em especial a 
Portaria n° 056/2001-DTP.G, de 11 de outubro de 2001.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA N. 40 /SVMA-GAB/2017
Gilberto Tanos Natalini, Secretário Municipal do Ver-

de e do Meio Ambiente, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei nº 14. 887 de 15 de janeiro de 2009;

CONSIDERANDO que o Departamento de Participação e 
Fomento a Políticas Públicas integra a estrutura básica da Se-
cretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente e, dentre suas 
atribuições, apoia o funcionamento dos Conselhos Gestores 
dos Parques;

CONSIDERANDO o artigo 1º e seguintes da Lei 15.910 de 
27 de novembro de 2009, que instituiu os Conselhos Gestores 
dos Parques Municipais cujo mandato é de dois anos, contados 
da sessão em que se der a posse e, limitados a dois anos 
consecutivos;

RESOLVE:
Art. 1º: Criar a Comissão Eleitoral para coordenar a eleição 

de cargos em vacância do Conselho Gestor dos Parques Muni-
cipais: Cordeiro Martin Luther King, Lina e Paulo Raia, Li-
near Feitiço da Vila, M’Boi Mirim e Sete Campos, com vis-
tas a: definir o processo eleitoral; analisar e julgar as inscrições 
dos/as candidatos/as, aprovar o material das eleições; notificar 
a Coordenação Municipal de Políticas para as Mulheres – CPM 
caso haja necessidade de reabertura de inscrições por 15 (quin-
ze) dias além do prazo previsto, em função da Lei 15.946/2013, 
regulamentada pelo Decreto 56.021/2015; apreciar impugna-
ções e recursos; registrar o processo eleitoral através de Ata; 
fiscalizar o cumprimento do disposto na legislação; apurar os 
votos e promover a divulgação no Diário Oficial da Cidade.

Parágrafo único: Os membros da Comissão Eleitoral não 
poderão candidatar-se à vaga de conselheiro.

Art. 2º: São integrantes da Comissão Eleitoral: Patricia Niza 
Maximiuc, R.F 784.514-6; Juliana Hiromi Nakayama Machado, 
RF 838.469-0; Clodoaldo Barnabé Cajado, RF 748.028-8; Paulia-
na Maria de França, RF 838.495-9; Dario de Lima Brandão, RF 
839.335-4; Gisele Araujo Rosa, RF 837.922.0; Maralina Dos Reis 
Matoso, RF 828.773.2; Rute Cremonini de Melo, RF 619.761.2; 
Deborah Ester Verissimo Camargo, RF 808.071.2; Deborah 
Schimidt Neves dos Santos, RF 792.934-0; Giovana Arenzano da 
Palma Martins, RF 828885-2. A coordenação da Comissão ficará 
a cargo do servidor Édson de Morais Bueno, RF 755.014.6.

Parágrafo Único: Integram a Comissão Eleitoral pela So-
ciedade Civil: Fátima Regina Cardoso de Castro, RG 26675666-
9; Maria Cristina Cesar, RG 16503084 -7; Magna Maria Távora 
de Rezende Carvalho, RG 2600100-7; José Morais da Silva, 
RG 7549876-X; Antônio Vieira Araújo, RG 36297387-8; Valdir 
Nunes, RG 22882826-0.

Art. 3º: Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

2016-0.230.588-5 - André Luiz Crepaldi Poincaré. - In-
fração administrativa ambiental. Circular com o veículo sem 
a devida certificação ambiental. Lavratura da Notificação de 
Infração VA-A1-111930-5. Defesa. Indeferimento e manutenção. 
Recurso. Pagamento da multa. – I. À vista dos elementos cons-
tantes do presente, especialmente a manifestação da Assessoria 
Jurídica desta Secretaria, a qual adoto como razão de decidir, 
TORNO PREJUDICADO o recurso interposto por ANDRÉ LUIZ 
CREPALDI POINCARÉ, em razão da perda do seu objeto pelo 
pagamento do Auto de Infração VA-A1-111930-5;

INTERESSADO: RESILOG8 TRANSPORTES DE RESÍDUOS EI-
RELI - EPP

PROCESSO N.° 2015-0.103.655-2 
EJX2370 FRS9518

Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: RODOGARCIA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 

LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.186.393-0 
CZC0235
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: SPAJARI TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.057.542-9 

HDI5490 HDI5491
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: TQUIM TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.033.287-9 

BUD7835 JRC0350 DTB7027 EFU6234 NYQ5402
JMT2252

Total de Placas Autorizadas: 6
INTERESSADO: TRANSEICH ASSESSORIA E TRANSPORTES 

LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.251.624-0 
ARF3667
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: TRANSPORTADORA MOROMIZATO LTDA
PROCESSO N.° 2014-0.240.575-4 
EXI8923
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: ULTRALOG TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.089.957-3 
FGP4207
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: VIABILIZA TRANSPORTES E LOGÍSTICA INTE-

GRADA-EIRELI-EPP
PROCESSO N.° 2015-0.033.816-4 

EFO2827 FRY3233 FWR1726 FWA5372 GBO1584
Total de Placas Autorizadas: 5

 DEPTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS
 PORTARIA N.º 096/17, DTP.GAB DE 28 DE ABRIL 

DE 2017.
Estabelece o ponto privativo n.º 3117 (C.L.P. 02.06.018) 

para estacionamento de táxi, categoria comum e dá outras 
providências.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLI-
COS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
consoante o disposto na Portaria n.º 037/1990 – SMT/GAB e 
a vista da proposta formulada pela Divisão de Planejamento 
Operacional, Projetos e Pesquisas – DTP-1 através do Processo 
n.º 2017-0.051.801-8.

RESOLVE:
Art. 1º – Estabelecer o ponto privativo nº 3117 (C.L.P. 

02.06.018), para estacionamento de táxi, categoria “comum”, 
na Rua Voluntários da Pátria (Prefeitura Regional Santana/Tu-
curuvi), lado impar, entre a Avenida General Pedro Schneider e 
a Rua Faustino Pereira Matias, iniciando recuado em 2,30 (dois 
vírgula trinta) metros da projeção do alinhamento da constru-
ção com 9 (nove) metros de extensão útil, capacidade para 02 
(duas) vagas, índice de rotatividade igual a 3 (três) carros por 
vaga, totalizando 06 (seis) permissionários e a ser sinalizado 
conforme projeto NUMEC nº 911-0033/17-3.

Art. 2º – A operação do ponto da forma descrita dar-se-
-à após a implantação da respectiva sinalização horizontal e 
vertical.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 097/17, DTP.GAB DE 28 DE ABRIL 
DE 2017.

Extinguir o ponto privativo n.º 3033 (C.L.P. 10.12.002), 
para estacionamento de Táxi, categoria Comum, e dá outras 
providências.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLI-
COS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
consoante o disposto na Portaria n.º 037/1990 – SMT/GAB e 
a vista da proposta formulada pela Divisão de Planejamento 
Operacional, Projetos e Pesquisas – DTP-1 através do Processo 
n.º 2017-0.036.808-3.

RESOLVE:
Art. 1º – Extinguir o Ponto Privativo nº 3033 (C.L.P. 

10.12.002), para estacionamento de Táxi, categoria comum, 
na Rua Senador Otávio Mangabeira, lado ímpar (altura do n° 
71), lateral da Praça Humberto Delboni, entre a Barão de Casa 
Branca e a Rua Dr. Jesuíno de Abreu, com 15 (quinze) metros de 
extensão, capacidade para 03 (três) vagas e a ser desativado 
conforme projeto NUMENC n° 911-0026/17-7.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário, e em especial 
a Portaria n°205/12- DTP/GAB.

PORTARIA N.º 098/17, DTP.GAB DE 28 DE ABRIL 
DE 2017.

Remaneja o ponto privativo n.º 3080 (C.L.P. 03.04.053) 
para estacionamento de táxi, e dá outras providências.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLI-
COS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
consoante o disposto na Portaria n.º 037/1990 – SMT/GAB e 
a vista da proposta formulada pela Divisão de Planejamento 
Operacional, Projetos e Pesquisas – DTP-1 através do Processo 
n.º 2016-0.199.565-9.

RESOLVE:
Art. 1º – Remanejar o ponto privativo n°3080 (C.L.P. 

03.04.053), para estacionamento de táxi, categoria “comum”, 
na Rua Paulo Andreghetti (Subprefeitura da Mooca), lado ím-
par, entre a Rua Mário Ybarra de Almeida e a Rua Silva Teles, 
passando a iniciar avançado em 14,4 (quatorze vírgula quatro) 
metros da projeção oposta do alinhamento de construção do 

 CANCELAMENTO DE LICENÇAS ESPECIAIS 
PARA TRÂNSITO DE PRODUTOS PERIGOSOS

PROCESSO N.° 2017-0.023.398-6 
INTERESSADO: TRANSTODOGAZ LOCAÇÃO E TRANSPORTE 

LTDA
MOTIVO:CANCELO a(s) Licença(s) Especial(is) de Trânsito 

de Produtos Perigosos-LETPP emitida(s) para o(s) veículo(s) de 
placas abaixo relacionada(s)

pelo(s) motivo(s) respectivamente apresentado(s):
Placas LETPP Motivo
OVJ3601 2017/06.641 Cancelamento da licença em vigor para alteração de Município e U.F., 

conforme solicitado pelo representante legal.

Total de Placas Canceladas: 1

 AUTORIZAÇÃO PARA A EMISSÃO DE LICENÇA 
ESPECIAL PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS-LETPP

Autorizo a expedição da Licença Especial de Trânsito de Produtos 
Perigosos para o(s) veículo(s) de placas a seguir elencada(s):

INTERESSADO: ADEMIR COMÉRCIO DE VEÍCULOS E TRANS-
PORTADORA LTDA

PROCESSO N.° 2014-0.320.842-1 
GAT7282
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: ALANO TERRAPLANAGEM E LOCADORA DE 

MÁQUINAS LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.102.579-8 

DHP2671 EPI7064 ETT8286
Total de Placas Autorizadas: 3
INTERESSADO: ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A.
PROCESSO N.° 2016-0.081.940-7 

DTE3222 DTE3196 MYK2494 MXT7533 NNK8527
MYR9523 MYR9483 MYK9744 NNK8667 MZJ7917
MZG7076 MYY1363 MYY1263 MYY1283 NNK8487
MZG7146 QGA8857 OWC8274 MZJ7957 MYK5844
DTE3288 MYI9541 MYI9551 OWF0958 MYR9493
MXT7343 MZJ8257 MYY1343 MYY1323 MYK5574
OWF0938 OWF0868 OWF0988 OWF0978 MYK5664
MYK5454 OWF0998 MZJ7947 MZJ7977 MYK5414
MYK5764 MYK5484 NNK8507 NNK8647 OWF0968

Total de Placas Autorizadas: 45
INTERESSADO: BRASILIENSE CARGO LTDA
PROCESSO N.° 2014-0.223.259-0 

CQH4732 DBB6628 DBB6646 DBB6485 DBB6216
DBB5931 DBB6476 DBB6478 DBB6479 DBB6422
DBB6429 DBB5061 DBB6035 DBB6481 DBB5063
DBB5041 DBB6626 DBB6627 DBB5031 DBB6245
DBB6205 DBB6224 DBB6472 DBB6474 DBB6475
DBB6172 DBB6611 DBB6201 DBB4582 DBB6461
DBB6496 DBB6497 DBB6635 DBB6645 DBB6651
DBB6657 DBB6631 DBB4523 DBB4524 DBB4581
DBB6484 DBB6483 DBB6632 DBB6642 DBB6643
DBB6634 DBB3263 DBB3961 DBB4782 DBB3642
DBB5429 DBB5263 DBB5273 DBB4491 DBB5091
DBB6251 DBB6252 DBB6455 DBB6456 DBB6228
DBB4293 DBB4341 DBB3291 DBB5388 DBB3314
DBB3287 DBB3702 DBB5281 DBB3273 DBB4751
CQH6884 CQH6851 ACT9292 DHX5091 DHX5109
CQH3488 CQH4031 CQH4021 CQH6882 CQH6891
CQH6892 CQH6894 CQH6881 BFZ8675 BFZ8674
DBB6453 DBB6215 DBB6442 DBB6445 DBB6491
DBB6408 DBB6438 DBB6452 DBB6486 DBB6487
DBB6488

Total de Placas Autorizadas: 96
INTERESSADO: CAMARGOIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.253.521-8 
CNI7542
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: ELISANGELA DE FATIMA FERNANDES CA-

MARGO TRANSPORTES
PROCESSO N.° 2016-0.090.736-5 

EVE2428 EGB1977
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: EXPRESSO MEDEIROS TRANSPORTES LTDA-

-EPP
PROCESSO N.° 2015-0.306.895-8 
DBB3116
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: EXPRESSO SALOMÉ LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.135.484-8 
DAO6271
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: FFMJ LOCAÇÃO E SERVIÇOS DE TRANSPOR-

TES EIRELI-ME
PROCESSO N.° 2016-0.238.313-4 

CVP2780 CZC3295 BNS3967 DWJ9794 DJC1599
BWZ8853 GAT7776 GAT8886 MYE7926

Total de Placas Autorizadas: 9
INTERESSADO: HEGLO TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.033.864-8 

KIJ6105 DAH3369 DBC7897
Total de Placas Autorizadas: 3
INTERESSADO: LUNE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.316.214-8 

GOM6915 EOF4915 FCB0294 BUX7054 BXJ8707
GMR6217

Total de Placas Autorizadas: 6
INTERESSADO: LWART LUBRIFICANTES LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.059.928-8 

DNZ0762 DQT0721 DSO9842 DSO9866 ERW4424
FFX5199 DSO9845 ERW4461 ERW4452 DSO9862
CWC3247 ENX8247

Total de Placas Autorizadas: 12
INTERESSADO: MUNDIAL QUÍMICA DO BRASIL LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.096.939-5 

EGE4722 ERJ4828 ENJ9484 ETG4511 EAQ7082
ENJ1406 DFH5019 EAQ4011 ENJ1405 DNL8052
FPQ9828 DNL5093 ESA5662 GAZ0436 FSG3551
FKA1681 EVG7271 FLV3292

Total de Placas Autorizadas: 18
INTERESSADO: PERALTA SILVA TRANSPORTES LTDA - EPP
PROCESSO N.° 2016-0.182.353-0 
JQH0423
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: PETROLOG TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.065.104-0 

FRP3004 CUD8110 CUD8120 LPH7638 LTD2283
MFU2133 FTQ6234 FFI1013 FFI1014 FUU9606

Total de Placas Autorizadas: 10
INTERESSADO: PETROLUB INDUSTRIAL DE LUBRIFICANTES 

LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.087.325-6 

GWF7829 HGB0885 HIR6207 HCC8192 MQH7927
GWF7828 NYA4095 NYC7568 NYA4112 NYA4116
HIR6114 HIR5656 GWF7830 MQH7924 GWF7832
PUS8103 HGB0040 DPC7724 DPC7725 HHW0040
HIJ0040 HEU0040 OLU2623 OQA4343 HEV0040
PUV4242 GWF6980 HIR6293 HGB0323 NQE0807

Total de Placas Autorizadas: 30
INTERESSADO: PUJANTE TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.094.744-8 

CUD4619 CUD4147 CUD4504 CUD4503 CUD4495
CUD4494 CUD4477 CUD4478 FFW4900 FPM6320
CUD4475 CUD4768 CUD4769 PAE9918 PAE9890
PAE9889 PAE9888 GAW0290 CUD4532 CUD4474
CUD4334 PAE9844

Total de Placas Autorizadas: 22

Paulo, DETERMINO: I – O pagamento do valor outorgado no 
Ofício Requisitório de Pequeno Valor nº 145/17, no importe de 
R$ 14.995,10 (quatorze mil novecentos e noventa e cinco reais 
e dez centavos) devidamente atualizados, até a data do efetivo 
pagamento, onerando a dotação orçamentária própria.

PROCESSO N° 2017.0.040.388-1
Interessado: Juliane Renata Viana
Assunto: Ofício Requisitório de Pequeno Valor nº 

661/2016
Valor: R$ 703,71
Autos Judiciais n° 0125294-93.2006.8.26.0053 - 4º Vara da 

Fazenda Pública do Estado de São Paulo - DESPACHO: À vista 
dos elementos constantes no presente processo, especialmente 
na manifestação da Procuradoria Geral do Município de São 
Paulo, fls. 187/196, e em cumprimento à obrigação de pagar, 
constante no Ofício Requisitório de Pequeno Valor nº 661/2016, 
referente ao pagamento de honorários advocatícios, processo 
judicial nº 0125294-93.2006.8.26.0053, em curso na 4ª Vara 
da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da São Paulo, 
DETERMINO: I – O pagamento do valor outorgado no Ofício 
Requisitório de Pequeno Valor nº 661/2016, no importe de 
R$ 703,71 (setecentos e três reais e setenta e um centavos) 
devidamente atualizados, até a data do efetivo pagamento, 
onerando a dotação orçamentária própria.

SFMSP/AJ-GAB/MCKA/KBS/

 DEPARTAMENTO  DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 DEVOLUÇÃO DE IMPORTÂNCIA
INDEFERIDOo pedido formulado pelo munícipe:
Josias Barros da Silva RG 18.933.234-7 Proc nº 2017- 

0.042.256-8.
Devolução de Importância
DEFERIDO os pedidos formulados pelos munícipes:

NOME RG PROC.
Mariema Nunes Alonso 12.520.487 2017-0.006.647.8
Sergio Francisco de Lima 32.960.632-3 2016-0.276.514-2
Maria Luiza Damaceno 34.203.324-4 2017-0.010.475-2

ADIANTAMENTO BANCÁRIO
Proc.6410-2017/0000380-7 - AUTORIZO o adiantamento 

bancário nos termos da Lei 10.513/88, art. 2º, inciso I, II e III, 
em nome de MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS, RF 2603/2, 
CPF 091.890.938-44, e consequentemente a emissão da Nota 
de Empenho no valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), para 
cobertura de despesas na área da Assessoria de Informática , 
durante o mês de Maio/2017, onerando a dotação orçamentária 
nº 04.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.06.

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO
I – À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

as manifestações de documentos 2224278 e 2505825, bem 
como as disposição contidas no Decreto n.º 57.578/2017, AU-
TORIZO a despesa aqui tratada, e conseqüente emissão de nota 
de empenho estimativo, no valor de R$ 318.478,37 (trezentos 
e dezoito mil quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e 
sete centavos), onerando a nota de reserva n.º 3.269/2017, e 
dotação orçamentária n° 23.10.15.122.3024.2.100.3.1.90.96.
00.00, a favor da CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU, CNPJ n.º 
47.865.597/0001-09, objetivando o reembolso da remuneração 
do servidor FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA BATISTUZZO, 
cedido à PMSP para prestar serviços na Secretaria Municipal de 
Inovação e Tecnologia, durante o período compreendido entre 
os meses de janeiro a dezembro de 2017, em conformidade 
com a Lei n.º 13.562/2013 e Decreto n.º 48.461/07.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2017-0.003.278-6. Secretaria Municipal  de 
Transportes - SMT. Baixa do veículo de prefixo GC 1456.6 
– Placas GCM 0249.

I. À vista dos elementos de convicção que instruem o 
presente, em especial as manifestações da Assessoria Jurídica 
a qual acolho, RETIFICO o despacho publicado à fls.20 do DOC 
de 12/04/2017, cuja cópia foi anexada à fls. 19 deste Processo 
Administrativo, para dele fazer constar “onde se lê Decreto nº 
50.733/09, leia-se Decreto nº 53.484/12”, RATIFICANDO-O em 
seus demais termos.

 2016-0.117.095-1. PRÓ SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA. 
Requerimento para inclusão de Responsáveis Técnicos - 
Atestado de Capacidade Técnica – Contrato nº 09/09-SMT. 
GAB – Indeferimento.

I. À vista dos elementos de convicção que constam do pre-
sente processo e diante dos poderes que me foram conferidos 
pela Portaria nº 30/2013-SMT. GAB, artigo 1º, inciso I, INDEFI-
RO a inclusão dos Responsáveis Técnicos Donaldo Trocoli Junior 
– Engenheiro Civil – CREA n.° 060121700-0 e Marcio Schmidt 
Feres – Administrador – CRA n.° 13692/SP no Atestado de Ca-
pacidade Técnica, conforme a manifestação da Companhia de 
Engenharia de Tráfego – CET às fls. 121.

II. O Atestado de Capacidade Técnica emitido em 
06/03/2017 ficará à disposição do interessado na Assessoria 
Jurídica desta Secretaria, localizada à Rua Boa Vista, n.° 236, 
2° Andar.

 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO
 AUTORIZAÇÕES PARA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULO 

DE MÉDICO(LEI MUNICIPAL N.º12.632/98)
Lote: 1007
Solicitações de Cancelamento Deferidas

CRM PLACA CRM PLACA
0000901270 FFT-7744 0001722751 FMP-8122

 CANCELAMENTO DE LICENÇAS ESPECIAIS 
PARA TRÂNSITO DE PRODUTOS PERIGOSOS

PROCESSO N.° 2015-0.031.768-0 
INTERESSADO: TRANSPORTADORA ADRIMAR LTDA - ME
MOTIVO:CANCELO a(s) Licença(s) Especial(is) de Trânsito 

de Produtos Perigosos-LETPP emitida(s) para o(s) veículo(s) de 
placas abaixo relacionada(s)

pelo(s) motivo(s) respectivamente apresentado(s):
Placas LETPP Motivo
ELH8824 2017/08.639 Cancelamento da licença em vigor para alteração do tipo de equipa-

mento transportador, conf.solicitado p/representante legal.

Total de Placas Canceladas: 1

 CANCELAMENTO DE LICENÇAS ESPECIAIS 
PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

INTERESSADO: TRANSVILLE TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA

PROCESSO N.° 2016-0.112.436-4 
MOTIVO: Veículo não mais pertence à frota da empresa, 

conforme informado pelo procurador da empresa.
Placas  LETPP  Placas  LETPP
BWM6319 2016/16.448 DTB7428 2016/16.450

Total de Placas Canceladas: 2

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE AMBIENTAL
 2017-0.059.415-6
INTERESSADO: Labritis Química Ltda. ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no Transporte de Produtos Perigosos 

no Município de São Paulo. I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade Ambiental, no exercício de sua competência 
legal, à vista dos elementos informativos do processo administrativo 2017-0.059.415-6 diante da manifestação da Divisão Técnica 
de Controle Ambiental, sob fl. 156, APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS – PAE para os produtos constantes na 
tabela a seguir, apresentada por Labritis Química Ltda inscrita no CNPJ 61.680.740/0001-00 empresa de atendimento credenciada 
Suatrans Emergência S. A., por atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 
de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE MÁXIMA ESTADO FÍSICO TIPO
1760 LÍQUIDO CORROSIVO, N.E. 1 000 l Líquido Fracionado
1993 LÍQUIDO INFLAMÁVEL, N.E. 1 000 l Líquido Fracionado
3082 SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA O MEIO AMBIENTE, LÍQUIDA, N.E. 1 000 l Líquido Fracionado
3093 LÍQUIDO CORROSIVO, OXIDANTE, N.E. 333 l Líquido Fracionado
3262 SÓLIDO CORROSIVO, BÁSICO, INORGÂNICO, N.E. 333 kg Sólido Fracionado
3264 LÍQUIDO CORROSIVO, ACÍDO, INORGÂNICO, N.E. 20 l Líquido Fracionado
3266 LÍQUIDO CORROSIVO, BÁSICO, INORGÂNICO, N.E. 1 000 l Líquido Fracionado
3288 SÓLIDO TÓXICO, INORGÂNICO, N.E. 1 000 kg Sólido Fracionado

2017-0.057.538-0
INTERESSADO: Maxam Nitrovale Indústria Química Ltda. ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no Transporte de 

Produtos Perigosos no Município de São Paulo. I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade Ambiental, no exercício de 
sua competência legal, à vista dos elementos informativos do processo administrativo 2017-0.057.538-0 diante da manifestação da 
Divisão Técnica de Controle Ambiental, sob fl. 127, APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS – PAE para os produtos 
constantes na tabela a seguir, apresentada por Maxam Nitrovale Indústria Química Ltda inscrita no CNPJ 05.933.838/0001-51 
empresa de atendimento credenciada Suatrans Emergência S. A., por atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 
2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE MÁXIMA ESTADO FÍSICO TIPO
3375 NITRATO DE AMÔNIO, EMULSÃO ou SUSPENSÃO ou GEL 12 000 l Líquido Granel

2017-0.057.531-3
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